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TIPOS DE VIOLÊNCIA 2.
1. Violência extrafamiliar 

1.1. Violência institucional 
1.2. Violência social 
1.3. Violência urbana 
1.4. Macroviolência 
1.5. Formas específicas: bullying e violência virtual; cultos 
ritualísticos 

2. Violência doméstica ou intrafamiliar 
2.1. Violência física 
2.2. Violência sexual 
2.3. Violência psicológica 
2.4. Negligência 
2.5. Formas específicas: síndrome de Munchausen por 
procuração, violência química, intoxicações e envenenamentos, 
violência virtual e filicídio 

3. Autoagressão, atividades de risco, provocar lesões em si 
mesmo, suicídio 6/17/20 4



http://portalsinan.saude.gov.br/notificacoes

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Orientação para Gestores e
Profissionais de Saúde
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•Deixar de comunicar à autoridade competente os casos de 

que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente. 

Pena: multa de 3 a 20 salários, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.

Lei 8069/90 – Art. 245

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA/ADOLESCENTE
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. > 186% n. notificações
2011-2017 no Brasil

. 46,5% =  adolescentes
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Fonte: Datasus, MS. Indicadores de saúde: Causas externas. Ministério da Saúde. Brasília; DF, 2017. 

Ø 2017 
Ø 126.230 casos de violência em crianças e adolescentes;

Ø 42% do total de casos notificados naquele ano;

Ø Até 4 anos de idade estão 23,7% dos casos entre crianças e adolescentes;

Ø 21.559 mortes por causas externas, acidentes e violência, até 19 anos;

Ø Um quarto delas antes dos dez anos de idade e 

Ø Mais de dez por cento (2.309 crianças), tinham até 4 anos de idade.
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Ø2019
Ø159.063 denúncias registradas (> 15% em relação ao ano 2018)
Ø86.837 denúncias  de violências contra crianças e adolescentes (55%);

Fonte: Brasil. Disque 100 Direitos Humanos. Relatório Violência contra crianças e adolescentes; 2018/2019. Ministério da Mulher, Família e dos 
Direitos Humanos. Brasília; DF, 05/2020.
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Ø2019

Fonte: Brasil. Disque 100 Direitos Humanos. Relatório Violência contra crianças e adolescentes; 2018/2019. Ministério da Mulher, Família e dos 
Direitos Humanos. Brasília; DF, 05/2020.
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Fonte: http://www.dive.sc.gov.br/barrigaverde/pdf/doc_2.PDF

2015-2019

- 65.672 no-ficações:
ü 62,6%  V. interpessoal

(> 21,4%)
ü 37,4% V.  autoprovacada

(> 0,5% )
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38,4%

Fonte: http://www.dive.sc.gov.br/barrigaverde/pdf/doc_2.PDF
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https://www.metropoles.com/distrito-federal/df-com-pais-em-casa-violencia-contra-
criancas-e-adolescentes-aumenta-18
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Fonte: Marques, ES e cols.  A violência contra mulheres, crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela COVID-19: panorama, motivações e formas  de 
enfrentamento. Cad. Saúde Pública 2020; 36(4):e00074420https://www.scielo.br/pdf/csp/v36n4/1678-4464-csp-36-04-e00074420.pdf

- Para muitas mulheres, as medidas emergenciais  --> aumentam o trabalho domésYco e o 
cuidado com crianças, idosos e familiares doentes;
- Restrições de movimento, limitações financeiras e insegurança generalizada também 
encorajam os abusadores, dando-lhes poder e controle adicionais.
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Fonte: The pandemic paradox: The consequences of COVID-19 on domestic violence. Clin Nurs. 
2020;00:1–3.
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/jocn.15296

Essa pandemia cria um PARADOXO em relação à segurança em casa;

É uma questão a que todos devemos prestar atenção;

Governos de todo o mundo pediram a todos nós que participássemos 

do combate ao COVID-19 ficando em casa,

mas também é importante uma atenção crítica ao que isso significa 

para muitas mulheres e crianças.
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Fonte: www.dive.sc.gov.br (Base DBF 10/06/2020)

Fx Etária Jan Fev Mar Abr Mai Total
< 1 ano 55 59 46 44 20 224

1 a 4 anos 89 86 72 58 31 336
5 a 9 anos 53 60 44 28 31 216

10 a 14 anos 97 113 112 55 36 413
15 a 19 anos 175 188 160 88 51 662

Total 469 506 434 273 169 1851

Notificações de violência Infantojuvenil na Pandemia, 
SINAN, SC, 2020.
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Fonte: www.dive.sc.gov.br (Base DBF 10/06/2020)
* Diferença de 122: dados não preenchidos adequadamente, tráfico de pessoas e trabalho infantil

Tipologia das notificações de violência Infantojuvenil na Pandemia, SINAN, SC, 2020.

Fx Etária Negligência/abandono V. Física V.  Sexual V. Psicológica
< 1 ano 184 33 11 6

1 a 4 anos 241 33 70 18

5 a 9 anos 70 43 112 26

10 a 14 anos 68 122 152 54

15 a 19 anos 11 318 63 94

Total* 574 549 408 198
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Fonte: www.dive.sc.gov.br (Base DBF 10/06/2020)

Fx Etária Jan Fev Mar Abr Mai Total
Total 2020 469 506 434 273 169 1851
Total 2019 489 497 486 502 562 2536
Total 2018 428 408 455 433 448 2172

Notificações de violência Infantojuvenil na Pandemia, 
SINAN, SC, 2020 e em 2018 e 2019

- 15%- 27%
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Lei 23.643, de 2020(MG), obriga condomínios residenciais a informarem 

aos órgãos de segurança sobre episódios ou indícios de violência 

doméstica em suas dependências comuns e privativas. 

Lei 23.644, de 2020, que trata do registro desse tipo de ocorrência por 

meio do sistema de delegacia virtual, durante a pandemia. 

Fonte: https://danubiasanttos.jusbrasil.com.br/noticias/850533032/nova-lei-obriga-sindico-a-comunicar-violencia-
domestica?ref=feed6/17/20 23

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23643&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23644&comp=&ano=2020
https://danubiasanttos.jusbrasil.com.br/noticias/850533032/nova-lei-obriga-sindico-a-comunicar-violencia-domestica?ref=feed
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https://www.pm.sc.gov.br/noticias/cnj-lanca-campanha-nacional-para-incentivar-denuncia-de-violencia-domestica6/17/20 26



FLUXOGRAMA DE NOTIFICAÇÃO
SUSPEITA/CONFIRMAÇÃO DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL E AUTOPROVOCADA 

INFANTOJUVENIL

Violência Sexual Infantojuvenil

É ato de violência contra a liberdade sexual baseado na relação de poder, na qual crianças e adolescentes são 
usados na prática sexual por qualquer pessoa, por meio de violência física, psicológica, ameaça, coerção, sedução 

ou indução. A violência, compreende tanto o abuso quanto a exploração sexual, e nesta há ganho financeiro.

Definição de caso

COMO PROCEDER?

Toda suspeita ou confirmação de Violência Doméstica/Intrafamiliar ou Extrafamiliar/Comunitária 
contra crianças e adolescentes

Acolhimento em Unidade de 
Saúde, Unidade ESF, UPAs, 
Centros de Especialidades, 

Consultórios médicos públicos 
e privados e Hospitais.1

Violência Sexual 
Notificação SINAN 

Obrigatória e Imediata 
em até 24 horas

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA MUNICIPAL

Encaminhar a NOTIFICAÇÃO/investigação para digitação, monitoramento, consolidação 
e análise de dados epidemiológicos.4

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

É OBRIGATÓRIO nos casos de violência perpetrada contra crianças e adolescentes, com idade até 18 anos!

Negligência/Abandono/ 
Outras Violências3
Notificação SINAN 

Obrigatória e Semanal

Tentativa de 
Suicídio/Automutilação

Notificação SINAN Obrigatória 
e Imediata em até 24 horas

Notificar no SINAN e Comunicar o Conselho Tutelar2
(Todos os profissionais de Saúde)

Anamnese, Tratamentos dos problemas diagnosticados, 
Exames e Encaminhamentos

Casos de Violência Doméstica/Intrafamiliar

Serão objetos de NOTIFICAÇÃO as violências 
sexuais, autoprovocadas, o tráfico de pessoas, o 
trabalho escravo, o trabalho infantil, a tortura, a 
intervenção legal e as violências homofóbicas 

contra mulheres e homens em todas as idades.

Casos de Violência Extrafamiliar/Comunitária

SOMENTE serão objetos de NOTIFICAÇÃO as 
violências contra crianças, adolescentes, 
mulheres, pessoas idosas, pessoa com 

deficiência, indígenas e população LGBT.

Observações:
1- Estabelecimentos de Saúde: Realizam preenchimento da Notificação/Investigação no SINAN, realiza acompanhamento das 
crianças/adolescentes, encaminhamentos assistenciais e para Vigilância Epidemiológica Municipal.
2- Comunicação deve ser realizada ao Conselho Tutelar ou outro órgão de proteção à criança e ao adolescente. Pode ser uma cópia da 
Notificação do agravo violência do SINAN.
3- Negligência/Abandono; NÃO são objeto de Notificação de Violência os seguintes casos: Crianças/adolescentes sem certidão de nascimento, 
sem vacinação e/ou sem carteira de vacinação e sem relato de violência .
4- Encaminhar via original da Notificação/Investigação para Vigilância Epidemiológica Municipal e cópia permanece no estabelecimento de 
saúde notificador.

Legenda de Siglas:
SINAN: Sistema de informação de Agravos de Notificação • ESF: Estratégia da Saúde da Família • UBS: Unidade Básica de Saúde

O QUE DEVE SER NOTIFICADO?

Obrigada!6/17/20 27


